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IBIUNA PREVIDÊNCIA GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

CNPJ/MF nº 49.223.404/0001-33 

 

Formulário de Referência 

Anexo E à Resolução CVM nº 21 de 25.02.2021 
 

Última Atualização: 12 de março de 2025. 

 
1. Identificação das pessoas responsáveis pelo conteúdo do formulário 
 
1.1. Declarações dos diretores responsáveis pela administração de carteiras de valores mobiliários e pela 

implementação e cumprimento de regras, procedimentos e controles internos da Resolução CVM nº 
21/2021, atestando que: 

 
(a) reviram o formulário de referência; e 
 
(b) o conjunto de informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo da estrutura, dos 

negócios, das políticas e das práticas adotadas pela empresa. 
 
Vide declaração anexa como “Anexo A”. 
 
2. Histórico da empresa 
 
2.1. Breve histórico sobre a constituição da empresa. 
 
A Ibiuna Previdência Gestão de Recursos Ltda. (“Ibiuna Previdência” ou “Gestora”) foi constituída em 
17.01.2023, sob a denominação de Ibiuna Quant Gestão de Recursos Ltda., com o objetivo de desenvolver 
atividade de gestão profissional das carteiras de fundos de investimento, constituídos no Brasil e no exterior.  
Em 08.01.2025 a gestora teve sua razão social alterada para Ibiuna Previdência Gestão de Recursos Ltda.  
com o objetivo de atuar na gestão profissional de carteiras de fundos de investimento, constituídos no Brasil 
e no exterior, com foco em fundos previdenciários nos termos da Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro 
de 2022.  

 
2.2. Descrever as mudanças relevantes pelas quais tenha passado a empresa nos últimos 5 (cinco) anos, 

incluindo: 
 

(a) os principais eventos societários, tais como incorporações, fusões, cisões, alienações e aquisições de 
controle societário; 

 
Conforme mencionado acima, a Ibiuna Quant Gestão de Recursos Ltda. foi constituída em 17.01.2023 e 
em 08.01.2025 teve sua denominação social alterada para Ibiuna Previdência Gestão de Recursos Ltda. 
Sua sócia controladora permanece sendo a Ibiuna Investimentos & Participações Ltda. (CNPJ/MF nº 
13.453.364/0001-79), uma sociedade holding estruturada para fins de governança corporativa, conforme 
mencionado no item 7 abaixo deste formulário. Os demais sócios minoritários da Ibiuna Previdência são 
pessoas físicas, que estão diretamente envolvidas nas atividades da sociedade. 

 
(b) escopo das atividades; 
 



 

 

 

 

 
 

 
2 

 

A Ibiuna Previdência pretende prestar serviços de gestão de carteiras de valores mobiliários, na categoria 
gestor de recursos, a fundos de investimento constituídos no Brasil e no exterior, com foco em fundos 
previdenciários, por meio da gestão discricionária das carteiras de fundos de investimento. 
 
(c) recursos humanos e computacionais; 
 
Recursos Humanos: A Ibiuna Previdência possui 10 sócios pessoas físicas, também nomeados como 
diretores. Os diretores atuam em funções relacionadas à diversas etapas da gestão dos fundos que estão sob 
a responsabilidade da Ibiuna Previdência, mas cada qual em sua respectiva área de expertise (p. ex. gestores, 
analistas, riscos e compliance).  
 
Recursos Computacionais: O parque tecnológico da Ibiuna Previdência é composto por equipamentos de 
última geração, que incluem recursos computacionais em nuvem (Microsoft Azure), os quais permitem uma 
adaptação rápida e precisa da infraestrutura às mudanças exigidas pelo negócio. Tais recursos e a adoção de 
uma cultura de desenvolvimento de sistemas cloud-first impactam direta e positivamente a capacidade 
operacional de gestão dos fundos. A flexibilidade proporcionada pelo ambiente em nuvem também foi 
aproveitada para atualização dos planos de desastre, contingência e continuidade do negócio. Hoje, a Ibiuna 
Previdência conta com alta disponibilidade de infraestrutura e sistemas e está preparada para manter o 
padrão de serviço, mesmo quando seus ambientes forem afetados com adversidades. Adicionalmente, a 
Ibiuna Previdência possui alta capacidade computacional de seu datacenter local, de modo que é possível 
alavancar ainda mais a utilização de softwares de gestão e monitoramento da infraestrutura computacional, 
com destaque para as ferramentas de cibersegurança. Os padrões de cibersegurança da Ibiuna Previdência 
podem ser equiparados aos de grandes empresas, seguindo as melhores práticas do mercado, o que se faz 
necessário no contexto de risco tecnológico mundial atual. Os procedimentos para mapeamento de riscos e 
os planos de ação estão detalhadamente previstos na Política de Contingência e Continuidade dos Negócios 
e no item 4 do Manual de Regras, Procedimentos e Controles Internos da Ibiuna Previdência. 
 
O parque computacional da Ibiuna Previdência é constituído por estações de trabalho e laptops corporativos 
gerenciáveis. O parque de servidores do qual a Ibiuna Previdência usufrui está virtualizado com sistema líder 
de mercado de forma robusta e escalável, com política de backup diária e monitoramento 24/7, ligado à rede 
local em Giga Ethernet, com estrutura de switches gerenciáveis e cabeamento certificados pela Commscope.  
 
A estrutura computacional utilizada pela Ibiuna Previdência possui saídas diferentes para Internet, ou seja, 
operadoras distintas e com tecnologias diferentes para manter rotas e meios físicos redundantes. Todos os 
links são utilizados simultaneamente com segregação por serviços, para o melhor aproveitamento das 
aplicações que os utilizam, assim como para o gerenciamento e monitoramento. A estrutura utilizada está 
projetada para suportar o funcionamento com apenas um link de internet, capaz de abastecer toda a 
sociedade em caso de problemas com os demais links.  Todo o tráfego de Internet é monitorado, 
especialmente a navegação dos usuários, em que é utilizado moderno sistema de filtro de conteúdo (proxy 
appliance). 
 
O sistema de telefonia utilizado pela Ibiuna Previdência é totalmente IP e redundante, com duas operadoras 
e dois blocos E1 digitais. As instalações da Ibiuna Previdência possuem redundância e filtro elétrico. Através 
de nobreaks de porte industrial, com autonomia de até uma hora cada, atrelado a essa redundância elétrica, 
há um gerador à disposição da Ibiuna Previdência. Em caso de queda de energia, esse gerador é acionado 
automaticamente em até dez segundos, mantendo o andar no qual a Ibiuna Previdência tem sede em pleno 
funcionamento por até cinco horas ininterruptas, podendo ser reabastecido em funcionamento. 
 
Recursos utilizados para a análise de mercado, empresas e ações: 
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› Modelos proprietários de previsão macroeconômica para o Brasil e principais países membros da 
OCDE e economias emergentes; 

› Modelos proprietários de valorização de empresas, utilizando-se de fluxo de caixa descontado e 
análise de múltiplos, aplicáveis às empresas com ações líquidas na B3;  

› Consultorias independentes no Brasil (Tendências, MCM) e no exterior (Macro Advisors, e High 
Frequency Economics); 

› Pacotes econométricos e de bancos de dados: Eviews, Ecowin, Bloomberg;    
› Web-research: acesso a páginas e banco de dados dos Bancos Goldman Sachs, Deutsche Bank, Credit 

Suisse, JPMorgan Chase, Bank of America-Merril Lynch, e Banco Itaú; 
› Terminal de informações e trading Bloomberg, Broadcast e Reuters; 
› Serviço “sell side” e acesso ao departamento "Research, Strategy & Asset Allocation" de Goldman 

Sachs, Deutsche Bank, Credit Suisse, Merrill Lynch, Barclays e Banco Itaú; e 
› Imprensa especializada: Valor Econômico, Financial Times, The Wall Street Journal, Bloomberg 

Magazine, CNBC, The Economist, e outras revistas internacionais. 
 
Recursos de Infraestrutura: 

› Aparelho de Fax; 
› Sistema de controle de acesso de pessoas autorizadas às dependências do escritório por biometria; 

acessos auditados; controle de usuários, controle por horário; controle à distância; 
› Central PABX IP (Digital) redundante; 
› Linhas de telefone digitais (E1), com 02 operadoras diferentes, para redundância, com 50 ramais e 

30 juntores cada (par metálico e fibra óptica); 
› Aparelhos de telefone IP PoE; 
› Sistema de gravação telefônica de última geração; 
› Computadores corporativos com acesso à Intranet/Internet, todos com extensão de garantia de 

hardware; 
› Televisões de alta definição com acesso à rede de cabo, Bloomberg TV e CNBC via broadcast; 
› Sala de reunião com projetor de alta definição; 
› Acesso ao sistema de informações Economática e sistema de gerenciamento de riscos LOTE45; 
› Sistemas de notícias e dados da B3, Reuters, Agência Estado, Valor Econômico, Bloomberg; 
› Mesa de operações financeiras com telefones IP para trade com terminais de telefonia/operações – 

Sistemas: Bloomberg, American Trading Group MTB, entre outros players de mercado; 
› Infraestrutura virtualizada adotando os melhores padrões de mercado, garantindo redundância da 

própria infraestrutura e operações, escalabilidade e economia de energia; 
› Todo o ambiente de tecnologia é monitorado vinte e quatro horas por dia, nos sete dias da semana, 

todos os dias do ano, e os dados são armazenados para auditoria, prevenção, performance, 
troubleshooting e capacity; 

› Sistema de Firewall redundante com sistema de detecção de intrusos, com bloqueio automático e 
acesso auditados – VPN corporativa com acessos auditados; 

› Switches segregando telefonia IP (PoE) e a rede local (Giga Ethernet), todos com redundância, até o 
sistema de core de comunicação da rede local, distribuição das redes por área / VLAN’s; 

› Sistema de Proxy com regras de conteúdo de acesso às páginas da internet; 
› Sistema de correio eletrônico com antispam de borda com recursos de regras para controle de envio 

de e-mails, conforme as regras de compliance da Requerente; 
› links de comunicação / Internet corporativos sendo distribuídos para uso redundante, balanceado e 

por tipo de serviços. Adotando distribuição por tipo de tecnologia em cada operadora minimizando 
os riscos (sistema por cabo aéreo, par metálico, rádio e fibra óptica); 

› Grupo gerador Stemac com 2 motores MWM de 81 KVA e 71KVA, central de comando da Deep Sea, 
gerenciamento remoto e tanque com autonomia média de 5 horas ininterruptas em ambos, sem 
reabastecimento, garantindo energia para o escritório em São Paulo; 
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› Nobreak com gerenciamento remoto para prevenção de surtos elétricos e estabilização elétrica de 
todas as tomadas dos equipamentos sensíveis da empresa, como os ativos de TI e mesa de operação; 
local reservado climatizado e com acesso através de controle de acesso biométrico; acessos 
auditados; controle de usuários, controle por horário; controle à distância; e 

› CPD climatizado com sistema de ar-condicionado redundante e com monitoramento de temperatura 
remoto; com acesso ao local por biometria; acessos auditados; controle de usuários, controle por 
horário; e controle à distância. 

 

(d) regras, políticas, procedimentos e controles internos. 
 
Em março de 2024, foi instituído o primeiro conjunto de normas de conduta, procedimentos e controles 
internos da Gestora (ainda em fase pré-operacional). Em janeiro de 2025, a Gestora teve suas políticas 
revisadas, de forma a refletir a alteração mencionada no item 2.1 deste Formulário. Ao Diretor de Riscos e 
Compliance cabe a supervisão do cumprimento da legislação e das normas por parte da Ibiuna Previdência, 
bem como a aplicação das penalidades no caso de descumprimento, por parte de qualquer colaborador da 
Ibiuna Previdência, das normas estabelecidas em suas Políticas e em seu Manual de Compliance, além da 
organização de treinamentos iniciais e periódicos para os colaboradores.  
 
3. Recursos Humanos 

 
3.1. Descrever os recursos humanos da empresa, fornecendo as seguintes informações: 

 
(a) número de sócios; 
 
A Ibiuna Previdência possui um total de 11 sócios diretos, sendo 1 pessoa jurídica e 10 pessoas físicas.  
 
A controladora da Ibiuna Previdência é a Ibiuna Investimentos & Participações Ltda. (CNPJ/MF nº 
13.453.364/0001-79), uma sociedade holding estruturada para fins de governança corporativa, conforme 
mencionado no item 7 deste formulário. Portanto, indiretamente, participam da Ibiuna Previdência os sócios 
pessoas físicas da Ibiuna Investimentos & Participações Ltda. 

 
(b) número de empregados; 

 
 A Ibiuna Previdência conta com 12 colaboradores sendo 10 (dez) sócios e 2 (dois) colaboradores que 
pertencem à equipe de riscos e compliance.   
 
Conforme detalhado no item 6.2 abaixo, as gestoras que compõem o Grupo Ibiuna Investimentos se 
beneficiam dos mesmos profissionais nos times de riscos, compliance e PLD/FTP, conforme permissão da 
regulamentação aplicável aos gestores de recursos de terceiros. A Ibiuna entende que ter um mesmo time 
atuando sob essas perspectivas é importante para manter um controle eficaz das atividades do grupo, um 
mesmo padrão ético e uniformizar as práticas de compliance. Dessa forma, a Ibiuna Previdência se 
beneficiará do trabalho da Equipe de Riscos e Compliance, conforme descrito no item 8.9 deste formulário.  
 
Adicionalmente, a Ibiuna Previdência também poderá utilizar recursos humanos contratados pelo Grupo na 
área Administrativa. 

 
(c) número de terceirizados; 
 
Não aplicável. 
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(d) indicar o setor de atuação dos diretores responsáveis pela administração de carteiras de valores 
mobiliários e os respectivos exames de certificação realizados para fins do art. 3º, III, c/c art. 4º, III, da 
Resolução CVM nº 21/2021; 

 
O sócio e diretor Sr. Rodrigo Telles da Rocha Azevedo (CPF/MF nº 064.857.718-08) é um dos sócios 
fundadores do grupo Ibiuna investimentos, e atua na gestão de fundos de investimento do grupo com base 
em uma análise macro fundamentalista dos ativos investidos desde 2010.Possui Certificação de Gestores 
ANBIMA - CGA.  

 
(e) lista das pessoas naturais que são registradas na CVM como administradores de carteiras de valores 

mobiliários e que atuem exclusivamente como prepostos, empregados ou sócios da empresa, bem 
como seus respectivos setores de atuação. 

 
A Ibiuna Previdência possui 2 sócios e diretores credenciados na CVM como administrador de carteiras de 
valores mobiliários: o Sr. Rodrigo Telles da Rocha Azevedo (CPF/MF nº 064.857.718-08) e o Sr. Franklin 
Walter Guimarães Lima Junior (CPF/MF nº 651.711.953-15). O Sr. Rodrigo foi designado como diretor 
responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários sob gestão da Ibiuna Previdência. O Sr. 
Franklin será o responsável pela indicação e desenvolvimento de estratégias quantitativas e atividades 
relacionadas ao processo de construção de carteiras, tendo como funções:  promover o desenvolvimento de 
estratégias sistemáticas, analisar as interações entre as estratégias sistemáticas e discricionárias, sugerir 
alternativas de hedges e estratégias dinâmicas que funcionem como fontes de diversificação para os fundos 
geridos pela Gestora, analisar o posicionamento de mercado e elaborar modelagem de risco e hedges para 
as carteiras dos fundos. 

 
4. Auditores 
 
4.1. Em relação aos auditores independentes, indicar, se houver: 

 
(a) nome empresarial; 
 
(b) data de contratação dos serviços; 
 
(c) descrição dos serviços contratados. 
 
Não aplicável, pois não há auditores independentes contratados pela Ibiuna Previdência. 
 
5. Resiliência financeira 

 
5.1. Com base nas demonstrações financeiras, ateste: 
 
(a) se a receita em decorrência de taxas com bases fixas a que se refere o item 9.2.a é suficiente para 

cobrir os custos e os investimentos da empresa com a atividade de administração de carteira de valores 
mobiliários; 

 
A Ibiuna Previdência ainda não possui recursos financeiros sob gestão, porém estima-se que, uma vez 
operante, a receita decorrente de taxas com bases fixas seja suficiente para cobrir os custos e os 
investimentos da sociedade com a atividade de administração de carteiras. 
 
(b) se o patrimônio líquido da empresa representa mais do que 0,02% dos recursos financeiros sob 

administração de que trata o item 6.3.c e mais do que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
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A Ibiuna Previdência ainda não possui recursos financeiros sob gestão, mas estima-se que, uma vez operante, 
o patrimônio líquido da sociedade represente mais do que 0,02% dos recursos financeiros sob gestão e mais 
do que R$ 300.000,00. 

 

5.2. Demonstrações financeiras e relatório de que trata o § 5º do art. 1º da Resolução CVM nº 21/2021. 
 
Não aplicável, pois a Ibiuna Previdência não realiza a administração fiduciária de fundos de investimentos. 
 
6. Escopo das atividades 

 
6.1. Descrever detalhadamente as atividades desenvolvidas pela empresa, indicando, no mínimo: 
 
(a) tipos e características dos serviços prestados (gestão discricionária, planejamento patrimonial, 

controladoria, tesouraria etc.); 
 
A Ibiuna Previdência realizará a gestão discricionária das carteiras de fundos de investimentos, focados em 
fundos de previdência. 
 
(b) tipos e características dos produtos administrados ou geridos (fundos de investimento, fundos de 

investimento em participação, fundos de investimento imobiliário, fundos de investimento em direitos 
creditórios, fundos de índice, clubes de investimento, carteiras administradas etc.); 

 
A Ibiuna Previdência pretende prestar serviços de gestão a fundos de investimento previdenciários, 
constituídos no Brasil, regidos pela Resolução CVM 175, e veículos de fundos constituídos no exterior. 
 
(c) tipos de valores mobiliários objeto de administração e gestão; 
 
As carteiras dos fundos de investimento a serem geridos pela Ibiuna Previdência serão compostas por uma 
multiplicidade de ativos, tais como: renda fixa, renda variável, commodities e moedas. 
 
(d) se atua na distribuição de cotas de fundos de investimento de que seja administrador ou gestor. 
 
A Ibiuna Previdência não atua na distribuição de cotas de fundos de investimentos.  
 
6.2. Descrever resumidamente outras atividades desenvolvidas pela empresa que não sejam de 

administração de carteiras de valores mobiliários, destacando: 
 
(a) os potenciais conflitos de interesses existentes entre tais atividades; e 

 
(b) informações sobre as atividades exercidas por sociedades controladoras, controladas, coligadas e sob 

controle comum ao administrador e os potenciais conflitos de interesses existentes entre tais 
atividades. 

 
A Ibiuna Previdência não exerce outras atividades, além da gestão de carteiras de valores mobiliários. 
Portanto, não há que se falar em conflito de interesses com outras atividades desempenhadas pela 
sociedade.  
 
A Ibiuna Previdência faz parte do Grupo Ibiuna Investimentos, que é formado por quatro gestoras de 
recursos, que atuam de forma individual, separada e especializada em mercados específicos, a saber: 
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› Ibiuna Ações Gestão de Recursos Ltda. atua, preponderantemente, na gestão de ativos relacionados 

à renda variável (principalmente via ações), através de abordagem fundamentalista (bottom-up); 
 

› Ibiuna Crédito Gestão de Recursos Ltda. atua, preponderantemente, na gestão de ativos de crédito, 
através de estratégias de investimento baseadas em análise fundamentalista das empresas e setores; 

 
› Ibiuna Macro Gestão de Recursos Ltda. atua, preponderantemente, na gestão de ativos relacionados 

à renda fixa, renda variável (principalmente via índices), commodities e moedas, através de 
estratégias de investimento baseadas em cenários macroeconômicos (macro top-down); e  

 
› Ibiuna Previdência Gestão de Recursos Ltda. que é uma gestora em fase pré-operacional, cujo 

credenciamento na CVM se encontra em andamento, e que, assim que estiver devidamente 
autorizada, atuará na gestão profissional de ativos relacionados à renda fixa, renda variável, 
commodities e moedas, com uma abordagem baseadas em cenários macroeconômicos (macro top-
down), e considerando estratégias de investimento baseadas em análises de modelos estatísticos, 
cálculos matemáticos e algoritmos previamente testados, focando nas especificidades dos fundos 
previdenciários.  

 
As gestoras referidas acima estão sob o controle comum da Ibiuna Investimentos & Participações Ltda., uma 
sociedade holding estruturada para fins de governança corporativa, conforme mencionado no item 7 deste 
formulário.  
 
Como cada gestora atua em segmentos do mercado distintos e que não concorrem entre si, as hipóteses de 
conflito de interesse entre suas respectivas atividades são reduzidas. Adicionalmente, as gestoras dispõem 
de recursos humanos, estrutura física e infraestrutura tecnológica totalmente segregados entre si, bem como 
de redes de dados distintas protegidas por senhas eletrônicas de acesso, de uso individual e exclusivo de 
cada colaborador. 
 
Cada gestora possui um Diretor de Gestão e uma equipe técnica própria e exclusiva, com expertise e know-
how adequados para cada tipo de ativo gerido, sem prejuízo de atuarem de forma unificada da perspectiva 
de riscos, compliance e prevenção à lavagem de dinheiro, ao financiamento do terrorismo e à proliferação 
de armas de destruição em massa, conforme permissão da regulamentação aplicável aos gestores de 
recursos de terceiros. 
 
O Grupo Ibiuna Investimentos se utiliza, na gestão de alguns portfólios, do modelo de cogestão. Tal estrutura 
permite a utilização de expertises adjacentes e complementares das gestoras aplicadas a um mesmo fundo, 
tornando a gestão ainda mais qualificada e personalizada.   
 
A fim de conceder tratamento adequado aos potenciais conflitos de interesse, os colaboradores que 
eventualmente exerçam atividades que beneficiem mais de uma gestora não devem possuir sua 
remuneração atrelada ao desempenho exclusivo de uma gestora, de modo que não haja qualquer incentivo 
ao privilégio do interesse de uma gestora em detrimento de outra. 
 
Os colaboradores devem manter, a todo momento, uma barreira de informações entre si e relativamente a 
quaisquer terceiros, observado que a Equipe de Riscos e Compliance terá total acesso às informações de 
todas as gestoras do Grupo Ibiuna Investimentos. O Diretor de Riscos e Compliance das gestoras é 
responsável por controlar, restringir e monitorar todos os procedimentos necessários, a fim de que a barreira 
de informações não seja violada. 
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6.3. Descrever o perfil dos investidores de fundos e carteiras administradas geridos pela empresa, 
fornecendo as seguintes informações: 

 
(a) número de investidores (total e dividido entre fundos e carteiras destinados a investidores qualificados 

e não qualificados); 

 
(b) número de investidores, dividido por: 
 

Pessoas naturais - 

Pessoas jurídicas (não financeiras ou institucionais) - 

Instituições financeiras - 

Entidades abertas de previdência complementar - 

Entidades fechadas de previdência complementar - 

Regimes próprios de previdência social - 

Seguradoras - 

Sociedades de capitalização e de arrendamento mercantil - 

Clubes de investimento - 

Fundos de investimento  - 

Investidores não residentes - 

Outros (especificar) - 
 

(c) recursos financeiros sob administração (total e dividido entre fundos e carteiras destinados a 
investidores qualificados e não qualificados); 

 
(d) recursos financeiros sob administração aplicados em ativos financeiros no exterior; 

 
(e) recursos financeiros sob administração de cada um dos 10 (dez) maiores clientes (não é necessário 

identificar os nomes); 
 

(f) recursos financeiros sob administração, dividido entre investidores: 
 

Pessoas naturais - 

Pessoas jurídicas (não financeiras ou institucionais) - 

Instituições financeiras - 

Entidades abertas de previdência complementar - 

Entidades fechadas de previdência complementar - 

Regimes próprios de previdência social - 

Seguradoras - 

Sociedades de capitalização e de arrendamento mercantil - 

Clubes de investimento - 

Fundos de investimento - 

Investidores não residentes - 

Outros (especificar) - 

 
6.4. Fornecer o valor dos recursos financeiros sob administração, dividido entre: 
 

Ações - 

Debêntures e outros títulos de renda fixa emitidos por 
pessoas jurídicas não financeiras 

- 
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Títulos de renda fixa emitidos por pessoas jurídicas 
financeiras 

- 

Cotas de fundos de investimento em ações - 

Cotas de fundos de investimento em participações - 

Cotas de fundos de investimento imobiliário - 

Cotas de fundos de investimento em direitos creditórios - 

Cotas de fundos de investimento em renda fixa - 

Cotas de outros fundos de investimento - 

Derivativos (valor de mercado) - 

Outros valores mobiliários - 

Títulos públicos - 

Outros ativos - 
 

6.5. Descrever o perfil dos gestores de recursos das carteiras de valores mobiliários nas quais o 
administrador exerce atividades de administração fiduciária. 

 
6.6. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes. 
 
7. Grupo econômico 
 
7.1. Descrever o grupo econômico em que se insere a empresa, indicando: 
 
(a) controladores diretos e indiretos; 
 
A Ibiuna Previdência é controlada diretamente pela sociedade Ibiuna Investimentos & Participações Ltda. 
(CNPJ/MF nº 13.453.364/0001-79), cujos controladores são os Srs. Mário Gomes Torós (CPF nº 753.139.367-
00) e Rodrigo Telles da Rocha Azevedo (CPF nº 064.857.718-08), titulares de 25,3575% do capital social da 
holding cada um. 
 
(b) controladas e coligadas; 
 
Não aplicável.  
 
(c) participações da empresa em sociedades do grupo; 
 
Não aplicável.  

 
(d) participações de sociedades do grupo na empresa; 
 
Não aplicável. 
 
(e) sociedades sob controle comum. 
  
Além da Ibiuna Previdência, sob o controle comum da Ibiuna Investimentos & Participações Ltda. (CNPJ/MF 
nº 13.453.364/0001-79), também estão as demais sociedades do grupo:  

 
(i) Ibiuna Macro Gestão de Recursos Ltda. (CNPJ/MF nº 11.918.575/0001-04);  
(ii) Ibiuna Ações Gestão de Recursos Ltda. (CNPJ/MF nº 18.506.057/0001-22); e  
(iii) Ibiuna Crédito de Gestão de Recursos Ltda. (CNPJ/MF nº 19.493.000/0001-07). 
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7.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma do grupo econômico em que se insere a empresa, desde 

que compatível com as informações apresentadas no item 7.1. 
 

 
 
8. Estrutura operacional e administrativa 

 
8.1. Descrever a estrutura administrativa da empresa, conforme estabelecido no seu contrato ou estatuto 

social e regimento interno, identificando: 
 
(a) atribuições de cada órgão, comitê e departamento técnico; 
 
Compõem a estrutura administrativa da Ibiuna Previdência as seguintes equipes: 
 
(i) Equipe de Gestão: Responsável pela definição de estratégias de investimentos dos fundos de 
investimento, com base em análise macroeconômica e estudos dos ativos-alvo, dentro dos parâmetros de 
risco e mandatos dos fundos de investimento geridos pela Ibiuna Previdência, definindo variáveis 
condicionantes e métricas para tomada de risco e/ou posições. É composta pelo Diretor de Gestão, Sr. 
Rodrigo Telles da Rocha Azevedo e por mais dois gestores, além dos membros da seguinte equipe:  
 

Equipe de Pesquisa e Análise de Mercado: É composta por 03 analistas, que são os responsáveis pelas 
pesquisas econômicas e de mercado e por prover suporte às atividades a serem desenvolvidas pela 
Ibiuna Previdência, no âmbito de seu objeto social, em conformidade com a legislação aplicável, 
auxiliando o Diretor de Gestão na tomada de decisão.  

 
(ii) Equipe de Riscos e Compliance: É uma equipe totalmente independente e seus membros não têm 
relação de subordinação com a Equipe de Gestão. Tem como competência o acompanhamento, a supervisão 
e o controle dos procedimentos internos de riscos e de compliance, bem como a fiscalização das atividades 
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desenvolvidas pela Ibiuna Previdência e por seus profissionais em conformidade com as políticas internas e 
a legislação em vigor. É composta por 04 integrantes: o Diretor de Riscos e Compliance, Sr. Carlos Augusto 
Saldanha, por 01 Head de Riscos e Compliance, 01 Analista de Riscos e 01 Analista de Compliance. 
 
(b) em relação aos comitês, sua composição, frequência com que são realizadas suas reuniões e a forma 

como são registradas suas decisões; 
 
(i) Comitê de Gestão: Reuniões ocorrerão semanalmente (ou em periodicidade inferior, sempre que 
necessário). Participarão dessas reuniões o Diretor de Gestão, Sr. Rodrigo Telles da Rocha Azevedo, os 
demais membros da equipe de gestão, os membros da Equipe de Pesquisa e Análise de Mercado e os 
membros da Equipe de Riscos. Em formato de apresentação, cujo material ficará arquivado no servidor 
eletrônico da sociedade, a reunião será conduzida com o propósito de estimular o debate em relação aos 
temas relevantes ao processo de administração de recursos, discutir as estratégias de investimento, 
desinvestimento e performance dos fundos sob gestão da Ibiuna Previdência. Qualquer decisão de 
investimento em relação aos portfolios dos fundos é tomada diretamente pelo Diretor de Gestão.  
 
(ii) Comitê de Riscos e Compliance: É um órgão instaurado, semestralmente ou sempre que necessário, 
pelo Diretor de Riscos e Compliance, para solucionar conflitos, discutir questões relevantes e tomar decisões. 
O Comitê, quando instaurado, é composto pelo Diretor de Riscos e Compliance, Sr. Carlos Augusto Saldanha, 
e pelo Head da Equipe de Riscos e Compliance, Sr. Mikhail Said de Castro. O Comitê tem como principal 
função garantir a aplicabilidade do programa de compliance da Ibiuna Previdência. Semestralmente ou 
sempre que necessário, o Comitê se reunirá para avaliar os resultados do programa, propor melhorias, sanar 
discrepâncias, estudar novas medidas e processos e reavaliar os procedimentos vigentes à luz da legislação 
aplicável. O Comitê também tem como responsabilidade resolver conflitos não solucionados ou não 
previstos, aplicar sanções, além de manter as Políticas de Compliance da Ibiuna atualizadas segundo os novos 
conceitos e regulamentações vigentes, promovendo sua divulgação e contribuindo para a manutenção de 
padrões éticos adequados. As decisões do Comitê serão registradas sob a forma de ata, que ficará arquivada 
no servidor eletrônico da sociedade.  
 
(c) em relação aos membros da diretoria, suas atribuições e poderes individuais. 
 
A administração da sociedade é atualmente composta por seus  10 diretores, que têm amplos poderes para 
realizar os objetivos sociais e praticar os atos necessários ao normal funcionamento da sociedade, conforme 
o disposto em seu Contrato Social.  
 
Adicionalmente, o Sr. Rodrigo Telles da Rocha Azevedo é o responsável pela atividade de gestão de carteiras 
de títulos e valores mobiliários da Ibiuna Previdência (“Diretor de Gestão”), bem como de sua fiscalização, 
cabendo-lhe garantir que a atividade de gestão de carteiras esteja em conformidade com as políticas internas 
da sociedade, a legislação e a regulamentação em vigor.  
 
O Sr. Carlos Augusto Saldanha é o responsável pela Equipe de Riscos e Compliance da Ibiuna Previdência, 
bem como pelo cumprimento das normas relativas à prevenção a lavagem de dinheiro e financiamento ao 
terrorismo (“Diretor de Riscos e Compliance”). Faz parte de suas atribuições: (i) a supervisão e controle dos 
procedimentos de compliance; (ii) a implementação e manutenção de política escrita de gestão de riscos, 
que permita o monitoramento, a mensuração e o ajuste permanente dos riscos inerentes as carteiras de 
valores mobiliários geridas pela Ibiuna Previdência; e (iii) garantir o cumprimento das normas relativas à 
prevenção de lavagem de dinheiro.  
 
8.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma da estrutura administrativa da empresa, desde que 

compatível com as informações apresentadas no item 8.1. 
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Não aplicável, pois a Ibiuna entende que não é necessário fornecer organograma da estrutura administrativa. 
 
8.3. Em relação a cada um dos diretores de que tratam os itens 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 e dos membros de comitês 

da empresa relevantes para a atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, indicar, 
em forma de tabela: 

 

Diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários: 

a. nome  Rodrigo Telles da Rocha Azevedo 

b. idade 60 anos 

c. profissão Economista  

d. CPF ou número do passaporte CPF/MF nº 064.857.718-08 

e. cargo ocupado Diretor responsável pela administração de carteiras 
de valores mobiliários 

f. data da posse 08.01.2025 

g. prazo do mandato Indeterminado 

h. outros cargos ou funções exercidas na empresa Não exerce outros cargos ou funções 

Diretor responsável pela implementação e cumprimento de regras, políticas, procedimentos e 
controles internos: 

a. nome  Carlos Augusto Saldanha  

b. idade 51 anos 

c. profissão Economista 

d. CPF ou número do passaporte CPF/MF nº 127.584.238-04  

e. cargo ocupado Diretor de Compliance 

f. data da posse 17.01.2023  

g. prazo do mandato Indeterminado 

h. outros cargos ou funções exercidas na empresa Diretor responsável pela gestão de risco pela 
prevenção à lavagem de dinheiro 

Diretor responsável pela gestão de risco:  

a. nome  Carlos Augusto Saldanha  

b. idade 51 anos 

c. profissão Economista 

d. CPF ou número do passaporte CPF/MF nº 127.584.238-04  

e. cargo ocupado Diretor de Compliance 

f. data da posse 17.01.2023  

g. prazo do mandato Indeterminado 

h. outros cargos ou funções exercidas na empresa Diretor responsável pelo compliance e pela 
prevenção à lavagem de dinheiro 

Diretor responsável pela atividade de distribuição de cotas de fundos de investimento:  

a. nome  Não aplicável, pois a Ibiuna Previdência não exerce a 
atividade de distribuição de cotas. b. idade 

c. profissão 

d. CPF ou número do passaporte 

e. cargo ocupado 

f. data da posse 

g. prazo do mandato 

h. outros cargos ou funções exercidas na empresa 
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8.4. Em relação aos diretores responsáveis pela administração de carteiras de valores mobiliários, fornecer: 
 
(a) currículo, contendo as seguintes informações: 
 

i. cursos concluídos; 
 

• Fevereiro/1994: Doutor em Economia (MSc) pela University of Illinois. 

• Abril/1991: Mestre em Economia (MSc) pela University of Illinois. 

• Dezembro/1988: Bacharel em Economia pela Universidade de São Paulo (USP). 
 

ii. aprovação em exame de certificação profissional; 
 

Certificação de Gestores ANBIMA (CGA) desde 08/10/2019  

 
iii. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

• nome da empresa; 

• cargo e funções inerentes ao cargo; 

• atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram; 

• datas de entrada e saída do cargo. 
 
 

IBIUNA PREVIDÊNCIA GESTÃO DE RECURSOS LTDA., São Paulo/SP 
Janeiro/2025 – Hoje 
Sócio e diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários. 
 
IBIUNA INVESTIMENTOS & PARTICIPAÇÕES LTDA., São Paulo/SP 
Março/2010 – Hoje 
Sócio e diretor. 
 
IBIUNA MACRO GESTÃO DE RECURSOS LTDA., São Paulo/SP 
Abril/2010 – Janeiro/2025 
Sócio e diretor. 
 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE 
CAPITAIS - ANBIMA, São Paulo 

2024 – hoje 
Diretor 
2009 – 2011 
Diretor 
 
BM&F BOVESPA, São Paulo 
Outubro 2007 – Dezembro 2008 
Diretor 
➢ Conselheiro e Membro do Comitê de Auto-Regulação 
 
JGP GESTÃO DE RECURSOS, São Paulo/SP 
Outubro/2007 – Março/2010 
Sócio 
➢ Gestor responsável pela estratégia de fundos macro. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Julho/2004 – Abril/2007 
Diretor de política monetária e membro do Comitê de Política Monetária (COPOM). 
➢ Responsável pelas áreas de mercados, operações bancárias, sistema de 
pagamentos e gestão de reservas internacionais.  
 
BANCO CREDIT SUISSE FIRST BOSTON S.A., São Paulo/SP 
Junho/1998 – Julho/2004 
Diretor Executivo 
➢ Economista-chefe responsável pela cobertura econômica e produção de 
pesquisa macroeconômica do Brasil. 
 
BANCO GARANTIA S.A., São Paulo/SP 
Março/1994 – Junho/1998 
Economista Sênior 

 

 
 
8.5. Em relação ao diretor responsável pela implementação e cumprimento de regras, políticas, 

procedimentos e controles internos da Resolução CVM nº 21/2021, fornecer: 
 
(a) currículo, contendo as seguintes informações: 
 

i. cursos concluídos; 

 
• Mestre em Business Administration, pelo Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais (IBMEC), 

em 2004. 

• Bacharel em Economia pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, em 1997. 

 
ii. aprovação em exame de certificação profissional (opcional); 

N/A 
iii. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

• nome da empresa; 

• cargo e funções inerentes ao cargo; 

• atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram; 

• datas de entrada e saída do cargo. 
 

IBIUNA PREVIDÊNCIA GESTÃO DE RECURSOS LTDA., São Paulo/SP 
Janeiro/2023 – Hoje 

Diretor da equipe de Riscos e Compliance, responsável por organizar as rotinas da área e pelo 

acompanhamento das atividades da gestora. 

 

IBIUNA CRÉDITO GESTÃO DE RECURSOS LTDA., São Paulo/SP 

Janeiro/2014 – Hoje 

Diretor de compliance, gestão de riscos e prevenção à lavagem de dinheiro. 

 

IBIUNA AÇÕES GESTÃO DE RECURSOS LTDA., São Paulo/SP 
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Julho/2013 – Hoje 

Diretor de compliance, gestão de riscos e prevenção à lavagem de dinheiro. 

 

IBIUNA INVESTIMENTOS & PARTICIPAÇÕES LTDA., São Paulo/SP 

Julho/2013 – Hoje 

Sócio e diretor. 

 

IBIUNA MACRO GESTÃO DE RECURSOS LTDA., São Paulo/SP 

Julho/2011 – Hoje 

Diretor de compliance, gestão de riscos e prevenção à lavagem de dinheiro. 
Sócio e diretor. 
 
BANCO VOTORANTIM S.A., São Paulo/SP 
Junho/2009 – Maio/2010 
➢ Superintendente de finanças, responsável por gerir um núcleo de 130 pessoas controlando 
informações gerenciais, relações com investidores, gestão de ativos e passivos, planejamento e 
orçamento, contabilidade regulatória e planejamento fiscal. 

 
FRAM CAPITAL S.A., São Paulo/SP 
Março/2008 – Junho/2009 
➢ Sócio fundador. 
➢ Responsável pelas áreas de finanças, operações e sistemas. 
➢ Responsável pela área administrativa e de recursos humanos. 

 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., São Paulo/SP 
Setembro/2006 – Março/2008 
➢ Diretor de Finanças, responsável pelo planejamento estratégico, relações com investidores, 
informações relacionadas à tesouraria, planejamento de capital regulatório e econômico, 
planejamento fiscal e implementação de Basileia II. 

 
BANCO CITIBANK S.A., São Paulo/SP 
Abril/2006 – Setembro/2006 
➢ Superintendente de Finanças. 
➢ Controlador de riscos e produtos de tesouraria do segmento varejo do banco.  

 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., São Paulo/SP 
Abril/1999 – Abril/2006 
➢ Atuou na área de controladoria. 
➢ Superintendente de finanças e operações de tesouraria. 

 
ING BARINGS BRASIL S.A., São Paulo/SP 
Abril/1996 – Abril/1999 
➢ Analista Financeiro e de Controle. 

 
BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S.A., São Paulo/SP 
Junho/1994 – Abril/1996 
➢ Analista Financeiro e de Controle. 
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BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A., São Paulo/SP 
Agosto/1988 – Junho/1994 
➢ Analista Financeiro e de Controle. 

 
8.6. Em relação ao diretor responsável pela gestão de risco, caso não seja a mesma pessoa indicada no 

item anterior, fornecer: 
 
(a) currículo, contendo as seguintes informações: 
 

i. cursos concluídos; 
ii. aprovação em exame de certificação profissional; 

iii. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

• nome da empresa; 

• cargo e funções inerentes ao cargo; 

• atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram; 

• datas de entrada e saída do cargo. 
 

Vide currículo do item 8.5 acima. 

 
8.7. Em relação ao diretor responsável pela atividade de distribuição de cotas de fundos de investimento, 

caso não seja a mesma pessoa indicada no item 8.4, fornecer: 
 
(a) currículo, contendo as seguintes informações: 
 

i. cursos concluídos; 
ii. aprovação em exame de certificação profissional; 

iii. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando: 

• nome da empresa; 

• cargo e funções inerentes ao cargo; 

• atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram; 

• datas de entrada e saída do cargo. 
 

Não aplicável, pois a Ibiuna Previdência não exerce a atividade de distribuição de cotas de fundos de 
investimento. 

 
8.8. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de recursos, incluindo: 
 
(a) quantidade de profissionais; 
 
A Equipe de Gestão da Ibiuna Previdência possui o total de 6 profissionais, sendo: o Diretor de Gestão, 2 
gestores e 3 analistas de mercado. 
 

(b) natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes; 
 
Os profissionais envolvidos na gestão de recursos promovem atividades relacionadas à análise e à 
administração das carteiras dos fundos de investimento geridos pela Ibiuna Previdência, adotando, 
principalmente, estratégias fundamentalistas de natureza macroeconômica, além de modelos estatísticos, 
cálculos matemáticos e algoritmos previamente testados, visando encontrar assimetrias e oportunidades 
rentáveis no mercado, sob a supervisão do Diretor de Gestão. 
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(c) os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos; 
 
O processo de gestão de investimentos prioriza a análise fundamentalista, mas leva em conta aspectos 
relacionados ao posicionamento técnico de cada mercado ou ativo, também se baseia em dados e análises 
de modelos estatísticos, cálculos matemáticos e algoritmos previamente testados, para projetar o 
desempenho futuro dos ativos. Esse tipo de análise tem como objetivo encontrar assimetrias e 
oportunidades rentáveis no mercado.  
 
Os tipos de valores mobiliários objetos de administração são: renda fixa, renda variável, commodities e 
moedas. 
 
Os sistemas de informação utilizados pela Ibiuna Previdência no processo de gestão de recursos são:  
 

› Sistemas de informação e negociação de ativos de mercado: Terminais Bloomberg e Bloomberg 
Data Licence, Reuters, Broadcasts, Economática, ValorPro, e terminais IPTrade;  

 
› Sistema para registro e controle interno de operações e carteira de ativos, fluxo de caixa e gestão 

de riscos: LOTE45 e YARA; e  
 

› Sistemas proprietários: Desenvolvidos pela própria Ibiuna para a análise quantitativa e modelagem 
de dados, utilizando plataformas e/ou linguagens tais como Eviews, R e Matlab.  

 
 
8.9. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a verificação do permanente atendimento às 

normas legais e regulamentares aplicáveis à atividade e para a fiscalização dos serviços prestados pelos 
terceiros contratados, incluindo: 

 
(a) quantidade de profissionais; 
 
A Equipe de Riscos e Compliance possui o total de 4 membros: o Diretor de Riscos e Compliance, o head de 
Riscos e Compliance, 1 analista de compliance e 1 analista de riscos. 
 
(b) natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes; 
 
A Equipe de Riscos e Compliance é responsável, dentre outras funções, por acompanhar, atualizar e 
implementar as normas, regulamentações e diretrizes vigentes, bem como seus procedimentos e controles 
internos, zelando pela sua aplicação, cumprimento e efetividade. 
 
(c) os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos; 
 
A Equipe de Riscos e Compliance monitora diariamente o site do regulador (CVM) e autorregulador (ANBIMA) 
para acompanhamento das regulamentações aplicáveis à sociedade, bem como utiliza como ferramenta para 
supervisão das políticas vigentes um sistema interno desenvolvido pela própria Ibiuna (denominado YARA), 
que auxilia na supervisão das atividades desempenhadas pela Ibiuna Previdência.  
Além de outros sistemas contratados que auxiliam em monitoramentos de processos específicos, como 
Bloomberg, InfoDefense (B3) e Reuters. 
 
Dentre as obrigações e rotinas da Equipe de Riscos e Compliance estão: 
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› Atender prontamente todos os colaboradores; 

› Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das regras descritas no conjunto de Políticas de Compliance 
da Ibiuna Previdência; 

› Identificar possíveis condutas contrárias às Políticas de Compliance da Ibiuna Previdência; 

› Levar para a apreciação dos Diretores da sociedade quaisquer pedidos de autorização, orientação ou 
esclarecimento ou casos de ocorrência, suspeita ou indício de prática que não esteja de acordo com 
as disposições das Políticas de Compliance da Ibiuna Previdência; 

› Revisar periodicamente os processos de compliance, principalmente quando são realizadas 
alterações na legislação aplicável, nas Políticas vigentes, ou se o volume de novos colaboradores 
assim exigir; 

› Encaminhar aos Diretores da Ibiuna Previdência, até o último dia útil do mês de abril de cada ano, 
relatório anual de compliance referente ao ano civil imediatamente anterior (“Relatório Anual de 
Compliance”), contendo: (a) as conclusões dos exames efetuados; (b) as recomendações a respeito 
de eventuais deficiências, com o estabelecimento de cronogramas de saneamento, quando for o 
caso; e (c) a manifestação do Diretor de Gestão ou, quando for o caso, do Diretor de Riscos e 
Compliance, a respeito das deficiências encontradas em verificações anteriores e das medidas 
planejadas, de acordo com cronograma específico, ou efetivamente adotadas para saná-las; devendo 
referido relatório permanecer disponível à CVM na sede da Ibiuna Previdência; 

› Elaborar relatório anual listando as operações identificadas como suspeitas que tenham sido 
comunicadas às autoridades competentes, no âmbito da Política de Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro, ao Financiamento do Terrorismo e ao Financiamento da Proliferação de Armas de 
Destruição em Massa – PLD/FTP e de Cadastro da Ibiuna Previdência, devendo referido relatório 
permanecer disponível à CVM na sede da Ibiuna Previdência, sendo certo que este relatório de 
PLDFTP poderá constar no mesmo documento do Relatório Anual de Compliance;  

› Solicitar sempre que necessário, para a análise de questões, o apoio de assessores profissionais; 

› Aplicar eventuais sanções aos colaboradores, conforme definido pelo Comitê de Riscos e Compliance; 

› Analisar situações que cheguem ao seu conhecimento e que possam ser caracterizadas como 
“conflitos de interesse” pessoais e profissionais; e 

› Promover treinamento inicial e treinamento periódico de reciclagem dos colaboradores, podendo 
profissionais especializados serem contratados para conduzirem tais treinamentos. 

 
Maiores informações da atuação da Equipe de Riscos e Compliance podem ser encontradas no Manual de 
Regras, Procedimentos e Controles Internos da Ibiuna Previdência. 
 
(d) a forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor. 
 
A atuação da Equipe de Riscos e Compliance é completamente segregada e independente das atividades de 
gestão de carteiras e quaisquer outras atividades desenvolvidas pela Ibiuna Previdência no curso de seus 
negócios.   
 
Não é permitido aos membros da Equipe de Riscos e Compliance participarem ou, de qualquer modo, se 
envolverem na atividade de administração de carteiras.  
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O Diretor de Riscos e Compliance possui plena autonomia e independência para desempenhar as atividades 
a ele atribuídas e tomar as decisões necessárias para a condução das atividades de compliance da Ibiuna 
Previdência. 
 
8.10. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de riscos, incluindo: 
 
(a) quantidade de profissionais; 
 
A Equipe de Riscos e Compliance possui o total de 4 membros: o Diretor de Riscos e Compliance, ohead de 
Riscos e Compliance, 1 analista de riscos e 1 analista de compliance.  

 
(b) natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes; 
 
Dentre outras funções, a Equipe de Riscos e Compliance é responsável pelo gerenciamento dos riscos aos 
quais as carteiras geridas pela Ibiuna Previdência estão expostas, bem como ao seu controle e 
enquadramento. Atua também na avaliação dos ativos de cada carteira e no acompanhamento de sua 
marcação a mercado. 
 
(c) os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos; 
 
A Equipe de Riscos e Compliance realiza monitoramento diário em relação aos principais riscos relacionados 
às classes de fundos de investimento sob gestão da Ibiuna Previdência (“Classes”), conforme detalhado na 
Política de Gestão de Riscos e na Política de Gestão de Liquidez. 
 
A Ibiuna Previdência dispõe da ferramenta LOTE 45, que é uma plataforma integrada de boletagem, riscos e 
operacional. O sistema é instalado em todos os computadores dos colaboradores que atuam direta ou 
indiretamente na Equipe de Riscos e Compliance e permite que a visualização do V@R, Estresse e P&L seja 
feita de forma online, a cada nova operação feita pelo fundo e a cada alteração de preço do mercado. A 
ferramenta também mostra em tempo real a exposição dos fundos nos diversos ativos: moedas, bolsa, 
commodities etc. A Ibiuna Previdência também possui um sistema proprietário interno, denominado YARA, 
que consolida todas as informações do sistema LOTE 45, diárias e históricas, e gera relatórios que são 
enviados para a Equipe de Gestão. A Equipe de Riscos e Compliance também utiliza a Bloomberg e a Reuters 
para monitoramento dos preços das posições das carteiras.  
 
A Equipe de Riscos e Compliance, com base no monitoramento realizado e com o auxílio das ferramentas 
acima indicadas, elabora relatórios diários, que refletem os enquadramentos constantes dos documentos 
regulatórios das Classes, os quais são encaminhados aos membros da Equipe de Gestão diariamente. 
 
Caso algum limite seja extrapolado e/ou qualquer dos procedimentos definidos nas Políticas não seja 
observado, ou, ainda, alguma situação de risco não abordada nas Políticas seja identificada, a Equipe de 
Riscos e Compliance deverá: 
 

› notificar imediatamente a Equipe de Gestão e solicitar as devidas justificativas a respeito do 
desenquadramento ou do risco identificado; 

› estabelecer plano de ação que se traduza no pronto enquadramento das carteiras das Classes aos 
limites previstos em seus documentos regulatórios ou na Política vigente; 

› avaliar a necessidade de eventuais ajustes aos procedimentos e controles adotados pela Ibiuna 
Previdência; e 
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› em casos excepcionais, que envolvam situações relacionadas a fatores sistêmicos, ou eventos 
específicos de cada ativo, mediante prévia justificativa da Equipe de Gestão e com o aval do Diretor 
de Riscos e Compliance, os limites podem ser revisados. 

 
Caso a Equipe de Gestão não cumpra as determinações definidas no plano de ação mencionado acima, o 
Diretor de Riscos e Compliance está autorizado a proceder com a sua implementação, ordenando a 
compra/venda de posições para fins de reenquadramento das carteiras das Classes nos exatos termos 
definidos no plano de ação. 
 
Sem prejuízo do disposto acima, a Equipe de Riscos e Compliance poderá realizar a análise subjetiva da 
concentração das carteiras e, caso identifique um risco relevante, deverá sugerir a adoção de medidas 
adicionais para o gerenciamento de risco, podendo inclusive solicitar a realização de reunião extraordinária 
do Comitê de Riscos e Compliance para tratar do tema e sugerir a adoção de plano de ação para mitigação 
do referido risco. 
 
(d) a forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor. 
 
A atuação da Equipe de Riscos e Compliance é completamente segregada e independente das atividades de 
gestão de carteiras e quaisquer outras atividades desenvolvidas pela Ibiuna Previdência no curso de seus 
negócios.   
 
Não é permitido aos membros da Equipe de Riscos e Compliance participarem ou, de qualquer modo, se 
envolverem na atividade de administração de carteiras.  
 
O Diretor de Riscos e Compliance possui plena autonomia e independência para desempenhar as atividades 
a ele atribuídas e tomar as decisões necessárias para a condução das atividades de compliance da Ibiuna 
Previdência. 
 

8.11. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para as atividades de tesouraria, de controle e 
processamento de ativos e da escrituração de cotas, incluindo: 

 
(a) quantidade de profissionais; 
 
(b) os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos; 
 
(c) a indicação de um responsável pela área e descrição de sua experiência na atividade. 
 
Não aplicável, pois a Ibiuna Previdência não exerce tais atividades.  
 
8.12. Fornecer informações sobre a área responsável pela distribuição de cotas de fundos de investimento, 

incluindo: 
 
(a) quantidade de profissionais; 
 
(b) natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes; 
 
(c) programa de treinamento dos profissionais envolvidos na distribuição de cotas; 
 
(d) infraestrutura disponível, contendo relação discriminada dos equipamentos e serviços utilizados na 

distribuição; 
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(e) os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos. 
 
Não aplicável, pois a Ibiuna Previdência não exerce tal atividade. 
 

8.13. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes. 
 
Não há informações adicionais a serem fornecidas. 
 
9. Remuneração da empresa 
 
9.1. Em relação a cada serviço prestado ou produto gerido, conforme descrito no item 6.1, indicar as 

principais formas de remuneração que pratica. 
 
A Ibiuna Previdência somente será remunerada pela atividade de gestão de recursos, por meio da cobrança 
de taxas com bases fixas, que poderão variar entre 60% e 100% da receita da Gestora, e taxas de performance 
que poderão variar em torno de 20% e 100% da receita da Gestora.  
 

9.2. Indicar, exclusivamente em termos percentuais sobre a receita total auferida nos 36 (trinta e seis) 
meses anteriores à data base deste formulário, a receita proveniente, durante o mesmo período, dos 
clientes em decorrência de: 

 

a. taxas com bases fixas - 

b. taxas de performance - 

c. taxas de ingresso - 

d. taxas de saída - 

e. outras taxas - 

 
9.3. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes. 
 
Não há informações adicionais a serem fornecidas. 

 
10. Regras, procedimentos e controles internos 
 
10.1. Descrever a política de seleção, contratação e supervisão de prestadores de serviços. 
 
Nos termos de sua Política de Contratação de Terceiros, a Ibiuna Previdência objetiva estabelecer critérios 
transparentes para a contratação e manutenção de serviços de terceiros, determinando um processo de 
seleção respaldado por uma análise criteriosa e objetiva.  
 
Em linhas gerais, o processo de seleção e contratação de terceiros é conduzido de forma conjunta pelo 
Diretor de Gestão, responsável pela seleção e indicação dos potenciais contratados, e pelo Diretor de Riscos 
e Compliance, responsável pela condução do processo de due diligence prévio à contratação. 
 
O início das atividades do terceiro deve ser vinculado à formalização da contratação e nenhum tipo de 
pagamento poderá ser efetuado antes da celebração de contrato. As tratativas acerca do vínculo contratual 
serão conduzidas pela Equipe de Gestão da Ibiuna Previdência, que contará com o auxílio da Equipe de Riscos 
e Compliance, de departamento jurídico interno e/ou assessores jurídicos externos, quando necessário. 
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O processo de Know Your Partner (“KYP”) será realizado pela Ibiuna Previdência previamente à contratação 
e será aplicável aos terceiros contratados e ao administrador dos fundos sob gestão. Esse processo visa obter 
informações qualitativas sobre o contratado, de modo a permitir melhor julgamento durante a pré-seleção.  
 
Quando aplicável, o KYP será feito mediante a apresentação do Questionário ANBIMA de Due Diligence, na 
forma e conteúdo aprovados pelo autorregulador. Adicionalmente, a Ibiuna Previdência deverá avaliar, sem 
prejuízo de outros aspectos, ao menos os seguintes elementos: 
 

› Identificação dos controladores; 

› Existência de participação da pessoa jurídica e respectivos sócios, diretos e indiretos e diretores, em 
sociedades que prestem serviços ou atuem nos mercados financeiro e de capitais; 

› Existência de processos administrativos e/ou judiciais relacionados ao terceiro, bem como a seus 
sócios diretos e indiretos e diretores; e 

› Existência de corpo técnico e estrutura tecnológica adequados à prestação dos serviços contratados. 
 
Em todos os casos, a Equipe de Riscos e Compliance exigirá, no que couber, a documentação comprobatória 
das informações prestadas. 
 
Após a formalização do vínculo contratual, a Ibiuna Previdência providenciará a classificação dos terceiros 
contratados de acordo com a Abordagem Baseada em Risco – classificação esta que deverá ser atualizada de 
tempos em tempos. O processo de reavaliação e o monitoramento do risco envolvido nas atividades 
contratadas será realizado até que ocorra o término do relacionamento com o terceiro. O acompanhamento 
será de responsabilidade da Equipe de Riscos e Compliance, que poderá contar com o auxílio do Diretor de 
Gestão. 
 
A análise, para fins de monitoramento, deverá considerar o objeto contratado vis a vis a entrega realizada, 
com ênfase nas eventuais disparidades, na tempestividade e qualidade esperada. Ainda, o monitoramento 
deve ser capaz de identificar preventivamente atividades que possam resultar em riscos para a Ibiuna 
Previdência. 
 
Tendo em vista a estrutura da Ibiuna Previdência, o processo para monitoramento contínuo do terceiro 
contratado será conciso e objetivo. Em linhas gerais, a Equipe de Riscos e Compliance, contando com o auxílio 
do Diretor de Gestão, poderá avaliar o desempenho do Terceiro versus a expectativa e metas traçadas 
quando da sua contratação, a relação custo-benefício e o grau de segurança empregado nas suas tarefas. 
Sem prejuízo, em casos específicos, adotará controles mais rigorosos, a exemplo da Supervisão Baseada em 
Risco (que visa dar maior atenção aos terceiros que demonstrem maior probabilidade de apresentar falhas 
em sua atuação ou representem potencialmente um dano maior para os investidores e para a integridade 
do mercado financeiro e de capitais). 
 
10.2. Descrever como os custos de transação com valores mobiliários são monitorados e minimizados. 
 
A Ibiuna Previdência utilizará uma conta máster para operar com corretoras previamente selecionadas. 
Algumas delas oferecem serviços adicionais ao de execução de ordens, como pesquisas de mercado, 
participação em eventos e relatórios macroeconômicos. Para minimizar os custos de transação, todos os 
fundos geridos pela Ibiuna Previdência incorrerão em uma tabela padrão de devolução de corretagem, que 
é acompanhada em bases diárias. A fim de priorizar o interesse dos cotistas, a Ibiuna Previdência buscará 
garantir a melhor execução, com o menor custo envolvido nas operações e, para isso, utiliza a avaliação 
baseada em riscos na classificação de suas contrapartes.  
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10.3. Descrever as regras para o tratamento de soft dollar, tais como recebimento de presentes, cursos, 
viagens etc. 

 
Soft Dollar pode ser definido como sendo: (a) o benefício econômico, de natureza não pecuniária, (b) 
eventualmente concedido à Ibiuna Previdência por corretoras de títulos e valores mobiliários ou outros 
fornecedores (“Fornecedores”), (c) em contraprestação ao direcionamento de transações das carteiras de 
valores mobiliários geridas pela Ibiuna Previdência, e (d) para fins de auxílio no processo de tomada de 
decisões de investimento. Os benefícios não relacionados ao processo de tomada de decisão de 
investimentos não devem ser objeto de acordos de Soft Dollar. 
 
Para que os acordos de Soft Dollar possam ser firmados, a Ibiuna Previdência deverá observar que os 
Fornecedores deverão ser considerados não somente em decorrência dos benefícios recebidos, mas, 
primordialmente, em decorrência da eficiência, produtividade ou menores custos oferecidos por tais 
Fornecedores. 
 
A Ibiuna Previdência deverá observar os seguintes princípios ao firmar acordos de Soft Dollar:  
 

› Colocar os interesses dos clientes acima de seus próprios interesses; 

› Definir de boa-fé se os valores pagos pelos fundos e, consequentemente, repassados aos 
Fornecedores, são razoáveis em relação aos serviços de execução de ordens ou outros benefícios 
que esteja recebendo; 

› Ter a certeza de que o benefício recebido auxiliará diretamente no processo de tomada de decisões 
de investimento em relação ao veículo que gerou tal benefício, devendo alocar os custos do serviço 
recebido de acordo com seu uso, se o benefício apresentar natureza mista; 

› Divulgar amplamente a clientes, potenciais clientes e ao mercado os critérios e políticas adotadas 
com relação às práticas de Soft Dollar, bem como os potenciais conflitos de interesses oriundos da 
adoção de tais práticas; e 

› Cumprir com seu dever de lealdade, transparência e fidúcia com os clientes. 
 
Além disso, os acordos de Soft Dollar:  
 

› Devem ser transparentes e mantidos por documento escrito;  

› Devem ser registrados e mantidos pela Ibiuna Previdência, identificando, se possível, a capacidade 
de contribuírem diretamente para o processo de tomada de decisões de investimento, visando 
comprovar o racional que levou a firmar tais acordos de Soft Dollar; e 

› Não devem gerar qualquer vínculo de exclusividade ou de obrigação de execução de volume mínimo 
de transações com os Fornecedores, devendo a Ibiuna Previdência manter a todo tempo, total 
independência para selecionar e executar com quaisquer Fornecedores, sempre de acordo com as 
melhores condições para seus clientes. 

 
Ao contratar os serviços de execução de ordens, a Ibiuna Previdência buscará o melhor custo-benefício, em 
linha com os critérios de best execution estabelecidos no mercado, devendo ser capaz de justificar e 
comprovar que os valores pagos aos Fornecedores com que tenha contratado Soft Dollar são favoráveis aos 
fundos de investimento sob sua gestão comparativamente a outras corretoras, considerados, para tanto, não 
apenas os custos aplicáveis, mas também a qualidade dos serviços oferecidos, que compreendem maior 
eficiência na execução de transações, condições de segurança, melhores plataformas de negociação, 
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atendimento diferenciado, provimento de serviço de análise de ações e qualidade técnica dos materiais 
correspondentes, disponibilização de sistemas de informação, entre outros. 
 

10.4. Descrever os planos de contingência, continuidade de negócios e recuperação de desastres adotados. 
 
Nos termos da Política de Contingência e Continuidade dos Negócios da Ibiuna Previdência, a sociedade 
possui um Plano de Contingência e Continuidade do Negócio (“PCN”), para auxiliar a Ibiuna a restaurar suas 
atividades em casos de desastres ou eventos que causem a interrupção de sua operação e, dessa forma, 
garantir a disponibilidade de infraestrutura, sistemas e quaisquer outros serviços essenciais para seu pleno 
funcionamento. 
 
Em caso de interrupção inesperada, o PCN prevê algumas ações para garantir a normalização, o mais rápido 
possível, das atividades da Ibiuna Previdência: 
 

› Identificação das interdependências entre as instalações, equipamentos e processos de negócios da 
Ibiuna Previdência com outras empresas e/ou com fornecedores e contratados; 

› Listagem das diferentes atividades da Ibiuna Previdência e identificação daquelas com alto interesse 
estratégico e/ou aquelas com elevado potencial de risco financeiro, físico ou operacional; 

› Listagem das instalações, equipamentos, fornecedores, contratados que podem representar 
dificuldades ou restrição à aplicação do PCN; e 

› Verificação da adequação dos meios preventivos e de proteção às características da operação e de 
negócio. 

 
A Ibiuna Previdência possui um Comitê de Crise que, em casos de desastre e ou contingência, será acionado 
para tomar todas as medidas cabíveis e orientar todos os colaboradores sobre os procedimentos a serem 
seguidos. O Comitê de Crise será constituído pelos membros da Equipe de Contingência: o responsável pela 
Equipe de Tecnologia e Segurança da Informação, o Diretor de Riscos e Compliance e o Diretor de Gestão da 
Ibiuna Previdência. 
 
Para atendimento às necessidades mínimas de manutenção dos serviços/atividades da Ibiuna Previdência, 
foi definida uma estrutura mínima física, tecnológica e de pessoal, e procedimentos que devem ser adotados 
toda vez em que uma situação seja caracterizada como uma contingência às operações da Ibiuna. A Ibiuna 
Previdência mantém e testa regularmente medidas de backup consideradas apropriadas pelo Diretor de 
Riscos e Compliance. As informações da Ibiuna Previdência são objeto de backup diário, com o uso de 
computação em nuvem. 
 
Com base no levantamento da estrutura da Ibiuna Previdência para a gestão de recursos e no mapeamento 
de riscos, a Ibiuna tem condições de manter sua atuação mesmo na impossibilidade de acesso às suas 
instalações e/ou no caso de falta impactante de colaboradores ao local de trabalho. 

 

O PCN será amplamente difundido na empresa e está disponível internamente no sistema proprietário. 
Testes serão realizados para garantir que os sistemas de contingência atenderão as necessidades. 
 

10.5. Descrever as políticas, práticas e controles internos para a gestão do risco de liquidez das carteiras de 
valores mobiliários. 

 
O controle da liquidez do ativo e do passivo dos fundos geridos pela Ibiuna Previdência é realizado com o 
auxílio de sistema contratado de terceiros (LOTE 45) e sistema proprietário interno (YARA). Os reportes são 
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gerados diariamente, com base nos critérios definidos na Política de Gestão de Liquidez, e ficam armazenados 
no YARA. 
 
Para assegurar a compatibilidade entre a demanda e a oferta de liquidez, a Ibiuna Previdência monitora o 
caixa dos fundos, de forma individualizada, bem como estabelece indicadores de liquidez considerando as 
diferentes características de cada Classe, o seu perfil de passivo e de ativo no que se refere às suas carteiras 
e estratégias, além dos mercados em que operam.  
 
Basicamente, a análise de liquidez realizada pela Ibiuna Previdência consiste em contrapor os resgates 
agendados versus o caixa efetivo disponível da Classe. O número de dias úteis considerado para fins dessa 
análise dependerá da política de cotização/liquidação de resgates de cada Classe analisada, de forma que, 
admite-se como horizonte de tempo: o prazo para pagamento dos resgates agendados, seguindo o critério 
dos documentos regulatórios de cada Classe, bem como a janela de 63 dias úteis. Dessa forma: 
 

› Para as Classes com prazo de liquidação superior a 63 dias, será usado o valor dos resgates 
agendados; e  

› Para as Classes com prazo de liquidação inferior a 63 dias, será utilizada a média de resgates que a 
Classe recebeu em um período de 24 meses ou desde o início da Classe.  

 
De forma geral, o monitoramento visa avaliar não apenas o volume de liquidez das carteiras, seu 
comportamento de aplicações e resgates, mas também as características e dinâmica de seus produtos. Além 
disso, outros dados históricos de mercado são utilizados para acompanhamento da evolução da indústria, 
seu desenvolvimento e eventuais situações de estresse. 
 
Maiores informações sobre as metodologias e ferramentas utilizadas na gestão da liquidez podem ser 
encontradas na Política de Gestão de Liquidez da Ibiuna Previdência, disponível em seu website. 
 

10.6. Descrever as políticas, as práticas e os controles internos para o cumprimento das normas específicas 
de que trata o inciso I do art. 33, caso decida atuar na distribuição de cotas de fundos de investimento 
de que seja administrador ou gestor. 

 
Não aplicável, pois a Ibiuna Previdência não exerce a atividade de distribuição de cotas. 
 
10.7. Endereço da página do administrador na rede mundial de computadores na qual podem ser 

encontrados os documentos exigidos pelo art. 16 da Resolução CVM nº 21/2021. 
 
www.ibiunainvest.com.br 
 
11. Contingências 
 
11.1. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que a 

empresa figure no polo passivo, que sejam relevantes para os negócios da empresa, indicando: 
 
(a) principais fatos; 
 
(b) valores, bens ou direitos envolvidos. 
 
Não aplicável. A Ibiuna Previdência não figura no polo passivo de quaisquer processos judiciais, 
administrativos ou arbitrais.  

http://www.ibiunainvest.com.br/
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11.2. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que o 

diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários figure no polo passivo e que 
afetem sua reputação profissional, indicando: 

 
(a) principais fatos; 
 
(b) valores, bens ou direitos envolvidos. 
 
Não aplicável. O diretor responsável pela atividade de administração de carteiras da Ibiuna Previdência não 
figura no polo passivo de quaisquer processos judiciais, administrativos ou arbitrais.  
 
11.3. Descrever outras contingências relevantes não abrangidas pelos itens anteriores. 
 
Não há outras contingências relevantes a serem informadas.  
 
11.4. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas nos 

últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo, em que a empresa tenha figurado no 
polo passivo, indicando: 

 
(a) principais fatos; 

 
(b) valores, bens ou direitos envolvidos. 
 
Não aplicável. A Ibiuna Previdência não foi condenada em quaisquer processos judiciais, administrativos ou 
arbitrais.  
 
11.5. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas nos 

últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo, em que o diretor responsável pela 
administração de carteiras de valores mobiliários tenha figurado no polo passivo e tenha afetado seus 
negócios ou sua reputação profissional, indicando: 

 
(a) principais fatos; 

 
(b) valores, bens ou direitos envolvidos. 
 
Não aplicável. O diretor responsável pela atividade de administração de carteiras da Ibiuna Previdência não 
foi condenado em quaisquer processos judiciais, administrativos ou arbitrais.  
 
12. Declarações adicionais do diretor responsável pela administração, informando sobre: 
 
(a) acusações decorrentes de processos administrativos, bem como punições sofridas, nos últimos 5 

(cinco) anos, em decorrência de atividade sujeita ao controle e fiscalização da CVM, Banco Central do 
Brasil, Superintendência de Seguros Privados – SUSEP ou da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – PREVIC, incluindo que não está inabilitado ou suspenso para o exercício de cargo em 
instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelos citados órgãos; 
 

(b) condenações por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato, “lavagem” de dinheiro 
ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia popular, a ordem econômica, as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal 



 

 

 

 

 
 

 
27 

 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada em julgado, 
ressalvada a hipótese de reabilitação; 
 

(c) impedimentos de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão judicial e administrativa; 
 

(d) inclusão em cadastro de serviços de proteção ao crédito; 
 

(e) inclusão em relação de comitentes inadimplentes de entidade administradora de mercado organizado; 
 

(f) títulos contra si levados a protesto. 
 
Vide declaração anexa como “Anexo B”. 
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ANEXO A 

Conforme item 1 do Formulário de Referência 

Anexo E à Resolução CVM nº 21 de 25.02.2021 

 

1. DECLARAÇÕES DOS DIRETORES 

 

Pela presente, Rodrigo Telles da Rocha Azevedo, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 

identidade RG nº 16.151.972-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 064.857.718-08, com 

endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida São Gabriel, 477, 15º andar, Jardim Paulista, 

CEP 01435-001, e Carlos Augusto Saldanha, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade 

RG nº 20.647.774-0, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 127.584.238-04, com endereço 

comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida São Gabriel, 477, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 

01435-001, na qualidade de Diretores da IBIUNA PREVIDÊNCIA GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade 

limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.223.404/0001-33, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na 

Avenida São Gabriel, 477, 15º andar, Jardim Paulista, CEP 01435-001 (“Sociedade”), responsáveis, 

respectivamente, pela administração de carteiras de valores mobiliários e pela implementação e 

cumprimento de regras, procedimentos e controles internos (compliance) da Sociedade, em atendimento ao 

item 1.1 do Formulário de Referência, declaram, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

 

a. reviram o formulário de referência; e 

 

b. o conjunto de informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo da estrutura, 

dos negócios, das políticas e das práticas adotadas pela Sociedade. 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

RODRIGO TELLES DA ROCHA AZEVEDO  

Diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários 

 

 

___________________________________________ 

CARLOS AUGUSTO SALDANHA  

Diretor de Riscos e Compliance 
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ANEXO B 

Conforme item 12 do Formulário de Referência 

Anexo E à Resolução CVM nº 21 de 25.02.2021 

 

12. DECLARAÇÕES ADICIONAIS DO DIRETOR RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRAS 

 

Eu, Rodrigo Telles da Rocha Azevedo, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 

nº 16.151.972-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 064.857.718-08, com endereço 

comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida São Gabriel, 477, 15º andar, Jardim Paulista, CEP 

01435-001, na qualidade de Diretor da IBIUNA PREVIDÊNCIA GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade 

limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.223.404/0001-33, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na 

Avenida São Gabriel, 477, 15º andar, Jardim Paulista, CEP 01435-001 (“Sociedade”), responsável pela 

administração de carteiras de valores mobiliários da Sociedade, em atendimento ao item 12 do Formulário 

de Referência, declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que:  

 

a. não fui acusado em processos administrativos, bem como não sofri punições, nos últimos 5 (cinco) 

anos, em decorrência de atividade sujeita ao controle e fiscalização da CVM, Banco Central do Brasil, 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP ou da Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar – PREVIC, e não estou inabilitado ou suspenso para o exercício de cargo em instituições 

financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelos citados órgãos; 

 

b. não fui condenado por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato, “lavagem” 

de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia popular, a ordem econômica, as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada em julgado, 

ressalvada a hipótese de reabilitação; 

 

c. não estou impedido de administrar meus bens ou deles dispor em razão de decisão judicial e 

administrativa; 

 

d. não estou incluído em cadastro de serviços de proteção ao crédito; 

 

e. não estou incluído em relação de comitentes inadimplentes de entidade administradora de 

mercado organizado; e 

 

f. não tenho contra mim títulos levados a protesto. 

 

São Paulo, 12 de março de 2025. 

 

__________________________________ 

RODRIGO TELLES DA ROCHA AZEVEDO Diretor responsável pela administração de carteiras de valores 

mobiliários 
 


